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DECRETO MUNICIPAL Nº. 202 DE 28 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a alteração do Decreto Municipal nº. 017, de 19 de 

março de 2021.  

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – Estado do Pará, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover as substituições de membros titulares e suplentes 

do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), do Município de São Domingos do Araguaia, 

decorrente de pedidos de exonerações.  

DECRETA: 

Art. 1º O item “1” do inciso II (representantes do segmento dos profissionais da educação) e itens 

“1 e 2” do inciso V (segmento de aluno), do Decreto Municipal nº. 017, de 19 de março de 2021, 

passam a vigorarem com as seguintes redações:  

II – Representantes do Segmento dos Profissionais da Educação: 

1. Titular: João Barbosa Costa – CPF: 576.939.862-00   

V – Segmento de Aluno: 

1. Titular: Beatriz Aparecida Santos Morais - CPF: 023.461.422-63    

2. Suplente: Rogério Santos Ribeiro - CPF: 098.065.292-86 

Art. 2º O Decreto Municipal nº. 017, de 19 de março de 2021, será republicado contendo as 

alterações contidas neste Decreto.   

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 28 de maio de 2024. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos do Araguaia, 28 de maio de 2024 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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